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ANEXO XI 
MINUTA RETIFICADA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ___/2024 

 
Termo de Contrato para a Outorga de concessão de 
serviço público, a título oneroso, para a prestação de 
serviços técnicos de implantação, sinalização, 
operação, manutenção, controle, gestão e 
comercialização de vagas de estacionamento de 
veículos automotores em vias, logradouros e espaços 
públicos próprios, mediante a rotatividade de uso, 
denominado Estacionamento Rotativo Municipal de 
Xaxim – SC, que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
XAXIM e a EMPRESA ______________, na forma 
abaixo: 

 
O MUNICÍPIO DE XAXIM/SC, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.854.670/0001-30, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 347, 
Centro, na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Edilson Antônio Folle, brasileiro, 
divorciado, inscrito no CPF sob nº 509.596.709-04 e portador da cédula de identidade 
nº 1.010.359, residente e domiciliado na Villa Florindo Folle, na cidade de Xaxim, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa _________________, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua ________________, na cidade de ___________, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob n° _____________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
_____________, inscrita no CPF/MF sob n° ____________ e portador da cédula de 
identidade n° ______________, denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 
Licitação n° 0241/2023, modalidade Concorrência Pública para Compras e Serviços 
nº 0008/2023, sendo homologado no dia XX/XX/XXXX e que se regerá pela Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 
1.1 Este termo tem por objeto o Outorga de concessão de serviço público, a título 
oneroso, para a prestação de serviços técnicos de implantação, sinalização, operação, 
manutenção, controle, gestão e comercialização de vagas de estacionamento de 
veículos automotores em vias, logradouros e espaços públicos próprios, mediante a 
rotatividade de uso, denominado Estacionamento Rotativo do município de Xaxim 
– SC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo da concessão dos serviços será de 05 (cinco) anos, a partir da assinatura do 
contrato de concessão, podendo ser prorrogado por igual período, havendo interesse 
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público na prorrogação, desde que mantidas pela concessionária as mesmas condições 
da fase de habilitação quanto à regularidade fiscal e qualificação exigidas; 
 
2.2 A prorrogação prevista no item anterior deixará de ser efetivada na hipótese de o 
concessionário não apresentar satisfatório padrão de desempenho na prestação do 
serviço ao longo do período contratual, devidamente aferido em avaliações periódicas 
pelo Poder Concedente, e, ainda observada a inexistência de manifestação contrária de 
uma das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 
4.1 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 
estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes penalidades: 

 
I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar 

de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução deste instrumento, 
que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros; 

 
II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto licitado, por culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou 
prestação do serviço, multa de 05% (cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou 
prestação do serviço, multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do Município de Xaxim; 
c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
pelo descumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas 
aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo 
da rescisão unilateral por parte do Município de Xaxim; 
d) Em caso de fornecimento inadequado ou não fornecimento dos EPI´s fica a 
Contratada sujeita a interrupção das atividades, a qualquer tempo, retornando, 
apenas, após a regularização com prejuízo a própria contratada. 
 
4.1.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de Xaxim, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva notificação.  



  
Processo Licitatório nº 0241/2023 
Concorrência Pública para Compras e Serviços nº 0008/2023 
 

 

4.1.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos 
créditos existentes em nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo 
ela maior que o crédito, lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com 
ônus ao devedor em qualquer hipótese; 
4.1.3 As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas 
sobre as outras, em seus limites incidentes sobre cada uma delas; 
 
III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO: A 

licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar 
com este Município e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a) fizer declaração falsa; 
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Município; 
 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/1993. 

 
4.2 A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de 
suas inscrições no Cadastro de Fornecedores deste Município. 
 
4.3 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da 
lei.  
 
4.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
4.5 As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o 
descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou 
impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Município de Xaxim. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  
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6.1. O valor mensal de outorga é de xx% .......... (.....por cento), perfazendo o valor 
estimado de R$ ....... (....).  
 
6.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
 
6.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
6.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO, MEDIÇÃO E REAJUSTES 
7.1 Tarifas públicas a serem praticadas 

7.1.1 Conforme Decreto Municipal nº 364/2023, a tarifa pública referente a 
utilização do Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago é de R$ 2,00 (dois reais), 
correspondendo a 1 (uma) hora de estacionamento por vaga para automóveis. 
 
7.2 Do valor e forma de pagamento 

7.2.1 O valor deve ser cotado de acordo com o previsto neste Edital, incluindo-se 
nele os tributos e todos os demais custos decorrentes da prestação dos serviços; 

7.2.2 O pagamento ao Município, pelo licitante vencedor do presente processo 
licitatório, será efetuado em moeda corrente nacional da seguinte forma: 

7.2.2.1 O repasse mensal do percentual do faturamento obtido com a 
concessão para execução dos serviços deverá ser precedido de apresentação 
da pertinente prestação de contas, através de relatórios gerenciais 
previamente determinados e aprovados, de modo a demonstrar clara e 
discriminadamente a utilização do sistema e o total da arrecadação mensal, 
devendo ser efetuado até o dia 15 do mês subsequente ao da prestação do 
serviço e será obtido mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
VRM = (K x RTA) 
Onde: 

 VRM = Valor de Repasse Mensal; 
 K = Percentual de repasse ao Poder Concedente de, no mínimo, 10% (dez por 

cento); 
 RTA = Receita Bruta Total Apurada, relativa à arrecadação do serviço. 

 
7.3 Do reajuste 

7.3.1 Os preços serão reajustados após 01 (um) ano de sua vigência, de acordo 
com decreto municipal, tendo como índice de correção o INPC ou outro que o vier a 
substituir, consoante aos critérios adotados pelo PODER CONCEDENTE, obedecida a 
Legislação Federal pertinente e a Municipal, revisados sempre que houver 
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comprovado desequilíbrio econômico-financeiro entre os encargos de operação do 
sistema e a sua retribuição.  
 
7.4 Critérios de arredondamento da tarifa 

7.4.1 O arredondamento do preço da tarifa, nos reajustes do preço da tarifa, a fim 
de facilitar a cobrança junto aos usuários e viabilizar as trocas de moeda, ficam 
adotados os seguintes critérios: 

7.4.2 Para aplicação dos reajustes pactuados relativos à tarifa, os cálculos deverão 
adotar como critério de arredondamento previsto na NBR 5891, da ABNT, efetuando-
se com uma casa decimal; 

7.4.3 O arredondamento é realizado exclusivamente para possibilitar as trocas de 
moeda, devendo o resultado sem arredondamento ser considerado para os reajustes 
futuros; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
8.1 DA CONCEDENTE 

8.1.1. Comunicar a concessionária com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas, qualquer alteração de natureza operacional na prestação de serviços, desde 
que não altere o inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

8.1.2. Efetuar a fiscalização de postura e de trânsito quanto ao uso indevido das 
áreas destinadas ao Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago, aplicando as 
penalidades previstas em Lei; 

8.1.3. Prestar informações e fazer os esclarecimentos solicitados pela 
concessionária; 

8.1.4. Intervir na prestação dos serviços nos casos e condições previstas em lei; 
8.1.5. Exercer amplo, irrestrito e permanente acompanhamento e fiscalização de 

todas as fases de execução dos serviços; 
8.1.6. Advertir a concessionária sempre que observar irregularidades na 

prestação do serviço e, quando for o caso, aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
8.1.7. Receber o pagamento pela outorga da concessão pontualmente e, em caso 

de atraso, receber os acréscimos contratuais e legais devidos; 
8.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o 

contrato de concessão, aplicando as sanções contratuais e legais cabíveis; 
8.1.9. Receber da concessionária todas as informações relativas aos serviços 

executados e materiais empregados; 
8.1.10. Rescindir o contrato de concessão ou extinguir a concessão nas hipóteses 

legais e contratuais, especialmente diante de atrasos ou inexecução parcial ou total; 
8.1.11. Aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais, inclusive as 

previstas pela inexecução parcial ou total do contrato de concessão; 
8.1.12. Exigir que a contratada mantenha todas as condições de habilitação 

durante a vigência do contrato; 
8.1.13. Empregar agentes da autoridade de trânsito com poder de autuação para 

fiscalizar a utilização correta do Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago por parte 
dos usuários; 
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8.1.14. Assegurar e preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato de 
concessão; 

8.1.15. Designar um servidor para realizar a fiscalização do contrato; 
8.1.16. Homologar a tarifa pública para a utilização do Estacionamento Rotativo 

Eletrônico Pago, bem como fixar seu reajuste e revisões tarifárias; 
8.1.17. Regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 

prestação; 
8.1.18. Cumprir e fazer cumprir a legislação, as disposições regulamentares do 

serviço e as cláusulas do contrato de concessão; 
8.1.19. Extinguir a concessão, nos casos previstos em lei ou no contrato de 

concessão; 
8.1.20. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas 

e reclamações dos usuários; 
8.1.21. Estimular o aumento da qualidade e produtividade do serviço, bem 

como preservar e proteger o meio ambiente; 
8.1.22. Garantir a plena execução da concessão; 
8.1.23. Entregar à concessionária, desembaraçada e livre de ônus ou vínculos, as 

vias, áreas e logradouros públicos do Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago; 
8.1.24. Planejar ampliações ou suprimir áreas de estacionamento rotativo pago, 

atendendo ao interesse público, e preservando o equilíbrio econômico e financeiro da 
concessão; 

8.1.25. Efetuar, juntamente com a concessionária, a fiscalização de trânsito, 
quanto ao correto uso das vagas polos usuários, aplicando, sempre que for necessário, 
as penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro aos veículos infratores; 

8.1.26. Garantir a eficácia do Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago dando 
pleno apoio à operacionalização do serviço pela concessionária; 

8.1.27. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.28. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.29. Notificar o Contratado, via e-mail, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.30. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.31. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.32. Emitir resposta/parecer sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

8.1.33. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
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8.1.34. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.2 DA CONCESSIONÁRIA 

8.2.1. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que prestar, pelo fornecimento, instalação, operação, manutenção 
permanente e preventiva dos equipamentos durante todo o período contratual, assim 
como o cumprimento das especificações técnicas, bem como por quaisquer danos 
decorrentes da prestação de seus serviços, causados a terceiros, a logradouros ou 
equipamentos públicos.  

8.2.2. Comunicar à CONCEDENTE, expressamente, qualquer defeito 
constatado durante a operação dos equipamentos;  

8.2.3. Atender em tempo hábil as solicitações da CONCEDENTE a prestar 
manutenção preventiva e corretiva necessárias aos equipamentos;  

8.2.4. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções de material empregado.  

8.2.5. Manter quadro de pessoal administrativo e operacional, obrigando-se a 
arcar com as despesas de pessoal, encargos sociais, impostos, taxas, obrigações 
trabalhistas, seguros, equipamentos, materiais e serviços necessários à administração, 
execução e fiscalização dos serviços.  

8.2.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para contratar com o serviço público. Bem como, 
cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas contratuais da 
concessão.  

8.2.7. Obedecer aos prazos e padrões estabelecidos para execução dos serviços 
previamente definidos.  

8.2.8. Aceitar e respeitar o equilíbrio econômico–financeiro do contrato, às 
modificações das disposições regulamentares dos serviços, inclusive decorrentes das 
alterações da legislação pertinente e de atualização tecnológica determinadas pelo 
Poder Público.  

8.2.9. Permitir aos encarregados da fiscalização do poder CONCEDENTE livre 
acesso em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do 
serviço, bem como aos seus registros contábeis, observando programação prévia de 
visita em horário normal de expediente, sempre acompanhado de representante da 
CONCESSIONÁRIA.  

8.2.10. Executar e conservar a sinalização vertical e horizontal das vias e 
logradouros públicos definidos como estacionamento regulamentado de veículos, 
serviços estes que não se confundem com a sinalização habitual de trânsito.  

8.2.11. A concessionária cumprirá, rigorosamente, as normas de conduta 
estipuladas na legislação em vigor, no Código de Trânsito Brasileiro e na legislação 
complementar, inclusive a legislação municipal de Xaxim. 
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8.2.12. O não cumprimento, pela concessionária, dos encargos trabalhistas, bem 
como das normas de saúde, higiene e segurança do trabalho, poderá importar na 
rescisão do contrato, sem direito à indenização; 

8.2.13. A Concessionária será responsável pela implantação e manutenção da 
sinalização horizontal e vertical do Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago, com a 
aplicação de pintura e instalação de placas de sinalização nos padrões exigidos pela 
legislação de trânsito federal, com manutenção corretiva e de melhorias periódicas; 

8.2.14. A concessionária deverá realizar durante o período de instalação do 
Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago, campanhas educativas quanto à utilização 
e implantação, com duração não inferior a 30 (trinta) dias. As campanhas deverão 
orientar os usuários quanto ao regulamento e à utilização do sistema de 
Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago, devendo a concessionária apresentar o 
plano de mídia que será utilizado para a devida aprovação; 

8.2.15. Todas as campanhas, materiais e formas de divulgação deverão ser 
aprovados previamente pela Secretaria de Infraestrutura e Departamento de Trânsito 
e todos os custos e despesas referentes às campanhas (criação, execução e divulgação), 
serão de responsabilidade única e exclusiva da concessionária; 

8.2.16. Sempre que ocorrer ampliação e/ou alteração no sistema de 
Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago deverá a concessionária realizar nova 
campanha educativa com a devida aprovação da Secretaria de Infraestrutura e 
Departamento de Trânsito; 

8.2.17. Garantir aos usuários informação quanto ao funcionamento do 
Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago, através de Central de Atendimento ao 
Usuário (CAU) e de campanhas educativas, especialmente para divulgação das formas 
e locais de pagamento que poderão ser utilizadas, dos canais de acesso às informações 
e sistemas de comunicação, das mensagens de sinalização gráfica horizontal e vertical, 
e dos tipos de infração e de penalidade a que estarão sujeitos os veículos, em caso de 
desrespeito a utilização do Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago. 

8.2.18. Auferir como receita da concessão, as tarifas estabelecidas pelo Poder 
Concedente para utilização, pelos usuários, do sistema de Estacionamento Rotativo 
Eletrônico Pago, cabendo à concessionária a própria arrecadação; 

8.2.19. Efetuar o repasse ao Poder Concedente da outorga de concessão do 
sistema de Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago, no percentual estabelecido no 
contrato; 

8.2.20. Realizar a fiscalização e monitoramento por meio dos monitores da 
concessionária, para o cumprimento das normas de utilização do sistema de 
Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago; 

8.2.21. Identificar os veículos estacionados irregularmente no sistema de 
Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago e comunicando imediatamente, via sistema 
homologado pela SENATRAN, à autoridade de trânsito ou seus agentes, para fins de 
autuação e demais penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro 

8.2.22. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 



  
Processo Licitatório nº 0241/2023 
Concorrência Pública para Compras e Serviços nº 0008/2023 
 

 

8.2.22.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.2.23. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior; 

8.2.24. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

8.2.25. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.2.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.2.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2.30. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.2.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.2.33. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.2.34. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
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a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.2.35.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.2.36. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.2.37. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.2.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação; 

8.2.39. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.2.40. Realizar a eventual transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços; 

8.2.41. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, 
sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

8.2.42. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o 
subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

8.2.43. A CONCESSIONÁRIA deverá atualizar a cada 06 (seis) meses a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e a Prova de regularidade com o FGTS; 

8.2.44. A CONCESSIONÁRIA é vedado o direito a SUBCONCESSÃO da 
Outorga. 
 
8.3 DOS USUÁRIOS 

8.3.1 Sem prejuízo das disposições contidas na legislação aplicável, são direitos e 
obrigações dos usuários do Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago: 

8.3.2 Ser tratado como urbanidade e respeito pela empresa operadora, através de 
seus prepostos e funcionários, bem como pela fiscalização do Município; 

8.3.3 Ter o valor da tarifa pública de utilização compatível com a qualidade do 
serviço; 

8.3.4 Utilizar o Estacionamento Rotativo Eletrônico Pago dentro dos horários 
fixados; 

8.3.5 Pagar a tarifa dos serviços correspondentes; 
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8.3.6 Zelar e não danificar os bens públicos, assim como os bens da 
concessionária utilizados na prestação do serviço, inclusive responsabilizando-se e 
assumindo os custos pelos danos causados; 

8.3.7 Ter resposta às reclamações formuladas sobre a deficiência na operação do 
serviço 
 
CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
9.1 A gestão do contrato será exercida pelo Secretário da Infraestrutura. 
 
9.2 Como responsável pela fiscalização do contrato designa-se o servidor Jorge Luiz 
Lauchzer– Matrícula 9668 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INTERVENÇÃO 
10.1 O PODER CONCEDENTE poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 
a adequação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentar e legal pertinente, sendo que a intervenção far-se-á por DECRETO do 
Município, que conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os 
objetos e limites da medida.  
 
10.2 Declarada a intervenção, o PODER CONCEDENTE deverá, no prazo de 30 (trinta) 
dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes 
da medida e apurar a responsabilidade, assegurado o direito à ampla defesa e 
contraditório.  
 
10.3 Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à CONCESSIONÁRIA sem prejuízo do seu direito de indenização.  
 
10.4 O procedimento administrativo a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 
concluído no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias sob pena de considerar-se inválida 
a intervenção.  
 
10.5 Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço 
será devolvida a CONCESSIONÁRIA, procedida à prestação de contas pelo 
interventor, que responderá pelos atos praticados durante sua gestão.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
11.1 A concessão será extinta, nos termos do artigo 35 da Lei Federal n° 8.987/95, por: 
a) Advento de termo contratual; 
b) Encampação; 
c) Caducidade; 
d) Rescisão; 
e) Anulação; 
f) Falência ou extinção da empresa CONCESSIONÁRIA.  
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11.2 DO ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL: 
11.2.1 A Concessão extingue-se quando se verificar o termo do prazo de sua 

duração, terminando, por consequência, as relações contratuais entre as partes, com 
exceção daquelas expressamente previstas no contrato.  
 

11.2.2 Verificando-se o advento do termo contratual, a CONCESSIONÁRIA será 
inteira e exclusivamente responsável pelo encerramento de quaisquer contratos de que 
seja parte, relativos à exploração dos BENS PÚBLICOS CONCEDIDOS, não 
assumindo o PODER CONCEDENTE qualquer responsabilidade ou  
ônus quanto aos mesmos.  
 

11.2.3 Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo Poder 
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessárias. 

 
11.3 DA ENCAMPAÇÃO:  

11.3.1 A encampação se dará quando, durante o prazo de Concessão, por motivo 
de interesse público, mediante lei específica e após o prévio pagamento da 
indenização, com base na expectativa de receita prevista pelo tempo de contrato 
remanescente, através de levantamento e avaliações necessário para determinação dos 
montantes que será devida à concessionária, tudo na forma do dispositivo no artigo 36 
da Lei 8.987/95, o Poder CONCEDENTE assim determinar. 
 
11.4 DA CADUCIDADE: 

11.4.1 A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do 
CONCEDENTE, a declaração de caducidade da Concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições desta Cláusula, do art. 27 da Lei n. 8.987/95, e 
as normas convencionadas entre as partes. 
 

11.4.2 A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando: 

a) a CONCESSIONÁRIA não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 
devidos prazos;  

b) a CONCESSIONÁRIA não atender a intimação do Poder CONCEDENTE 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias da data da intimação, no sentido de regularizar a 
prestação dos serviços; 

c) a CONCESSIONÁRIA for condenada, em sentença transitada em julgado, por 
sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 
 

11.4.3 A declaração de caducidade da Concessão deverá ser precedida da 
verificação da inadimplência da concessionária em processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa. 
 

11.4.4 Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária os descumprimentos contratuais havidos, dando-lhe 
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um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento 
nos termos contratuais. 
 

11.4.5 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de 
indenização prévia, calculada no decurso do prazo.  
 

11.4.6 A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do 
art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos 
causados pela concessionária. 
 

11.4.7 Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou 
compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 
 

11.4.8 A transferência da Concessão ou controle societário da 
CONCESSIONÁRIA, sem prévia anuência do PODER CONCEDENTE, acarretará a 
caducidade da Concessão.   
 
11.5 DA RESCISÃO: 

11.5.1 O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, sem necessidade de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, assegurado o direito ao contraditório e 
a ampla defesa, nos casos de: 

a) nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, a Concessão será 
rescindida mediante instauração de Processo Administrativo, realizado pela 
fiscalização do contrato.  

b) no caso de a prestação dos serviços ter sido considerada inadequada pela 
fiscalização, isto é, quando não atender os parâmetros mínimos qualitativos e 
quantitativos previsto no edital e seus anexos; 

c) Perder a Concessionária as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para adequada prestação dos serviços.  
 

11.5.2 A rescisão do contrato, por culpa comprovada da Concessionária 
acarretará: 

a) responsabilidade por prejuízos, perdas e danos e lucros cessantes causados ao 
Município; 

b) aplicação de multas nos termos do que dispuser o contrato.   
 
11.6 DA ANULAÇÃO: 

11.6.1 O contrato poderá ser anulado em caso de ilegalidade no processo 
licitatório, em sua formalização ou em cláusula essencial que comprometa o uso e a 
exploração dos bens públicos cedidos, por meio do devido processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa iniciado a partir da notificação emitida 
pelo Poder Concedente à Concessionário.  
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11.6.2 O Poder Concedente poderá promover nova licitação do uso e da 

exploração dos bens público concedidos, atribuindo ao futuro vencedor o ônus do 
pagamento da indenização diretamente aos financiadores da antiga 
CONCESSIONÁRIA ou diretamente a esta, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS REVERSÍVEIS: 
12.1 A reversão ocorrerá ao final do termo contratual, definindo-se com reversíveis os 
bens móveis que deverão ser imediatamente postos à disposição do poder concedente, 
incluindo-se toda a sinalização de trânsito em torno da área estacionamento rotativo 
pago.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS – 
LEI Nº 13.709/2018 
13.1 A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a 
adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar 
em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
13.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e 
sigilo relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por 
virtude ou em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que 
os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das 
suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais tratados. 
 
13.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais sensíveis ou não 
de acordo com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 
13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva 
proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-
las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins necessários à 
consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente 
manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 
 
13.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e 
exclusivamente, acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, 
sendo terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos 
daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de 
qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 
 
13.5. O município de Xaxim não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso 
indevido por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados 
armazenados em seus softwares e bancos de dados. 
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10.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a 
que tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao 
município de Xaxim, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
 
13.7. O município de Xaxim não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, 
salvo as hipóteses expressas da lei nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento 
sem consentimento do titular. 
 
13.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato. 
 
13.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do município de 
Xaxim, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados - ANPD. 
 
13.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no 
âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as 
seguintes finalidades: 

13.10.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
13.10.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais; 
13.10.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de 
tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou 
13.10.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde 
que anonimizados os dados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xaxim/SC, com renuncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões 
oriundas do presente contrato 
 
14.2 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/06 e 147/14, e, 
se for o caso, conforme disposições do Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 
   
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Xaxim (SC), __ de _____ de 2024. 
 
 
Edilson Antonio Folle                Empresa  
   Prefeito Municipal                   Compromissário 
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Fabio José Dal Magro 

Sub-Procurador Municipal 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas                 Testemunhas  
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MAPA DAS VAGAS 
 

 
 
 
 
 


